
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da 

lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora 

e local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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